ATA SÍNTESE 

COMITÊ EXECUTIVO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

RESOLUÇÃO N. 107/CNJ - Institui o Fórum Nacional do Judiciário para monitoramento e resolução das demandas de assistência à saúde. (Publicada no DJ-e nº 61/2010, em 07/04/2010, p. 6-9).
Aos 05 dias do mês de junho de 2014, às 14h30min (catorze horas e trinta minutos), no Auditório do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Fórum Verde, reuniu-se o COMITÊ EXECUTIVO PARA A SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - Fórum do Judiciário para a Saúde, com esteio no artigo 3º da Resolução n. 107/2010 - CNJ, sob a Coordenação do Senhor Juiz de Direito Titular da 21ª Vara Cível de Brasília, Dr. Hilmar Castelo Branco Rapôso Filho, com a presença das autoridades adiante indicadas: 1) Dr. Elias Fernando Miziara - Secretário Interino de Saúde; 2) Dr. Jairo Bisol - Promotor de Justiça - MPDFT; 3) Dr. Rogério Veras Batista – 1ª PROSUS/MPDFT; 4) Dr. Celestino Chupel – Defensoria Pública do Distrito Federal; 5) Drª Patrícia Paim - Núcleo de Judicialização SES/DF; 6) Dr. Edson Chaves - Procurador do Distrito Federal; 7) Dr. Daniel Faria – Unimed do Brasil; 8) Drª Elina Magnan – Procuradora do Distrito Federal; 9) Dr. Ricardo Ramires Filho – Associação Brasileira de Medicina de Grupo; 10) Drª Danielle Sousa Feitosa Ferreira – Sindicato Brasiliense de Hospitais Privados; 11) Drª Viviane Magalhães P. Arruda – Defensora Pública Federal; 12) Dr. Julival Fagundes Ribeiro – Coordenador Geral do HBDF; 13) Drª Maria Cecília Faro Ribeiro – Procuradoria Geral do Distrito Federal; 14) Drª Ludmylla Marina Anselmo - DPU ; 15) Dr. Túlio Roriz Fernandes – Subsecretário de Administração Geral da SES/DF; 16) Drª Alessandra Marqueto – Núcleo de Judicialização SES/DF; 17) Dr. João Batista Tajra – Diretoria-Geral do Hospital do Gama; 18) Drª Roberta Alves Zanatta – AMIL; 19) Drª Daniele Fernandes de Almeida – Golden Cross; 20) Dr. Carlos Alberto Cavalcante – Diretoria Geral do Hospital Regional de Santa Maria; 21) Dr. Flavio Dias de Abreu – Corregedoria-Geral da SES/DF; 22) Dr. Elio de Aguiar – Diretoria do Hospital Regional da Ceilândia; 23) Drª Maria Natividade Gomes da Silva Teixeira Santos – SUGETES/SES; 24) Drª Carmen Lúcia F.S. Martins – Coordenadoria de Pediatria/SES; 25) Dr. Helvécio Ferreira da Silva – Presidente do Conselho de Saúde do Distrito Federal; 26) Dr. Humberto de Carvalho Barbosa – Gerente de Recursos Médicos Hospitalares; 27) Dr. Luana C. dos Santos O. Cruz – Assessoria Jurídico-legislativa; 28) Dr. Rodrigo Rodrigues Miranda – Subsecretário de Planejamento, Regulação, Avaliação e Controle/ SES; 29) Dr. Renato Costa Sousa – HBDF; 30) Dr. Ernani Teixeira de Sousa – Procurador do Distrito Federal; 31) Drª Marília Tavares – Assessoria PROMAI/PGDF; 32) Dr. Renato Sérgio L. Mello – Ortopedia/SES; 33) Rondinelly Rosa Ribeiro - HBDF ; 34) Dr. Amauri Araújo Godinho Jr  – Coordenador de Neurocirurgia da SES;  35) Dr. Rommel M. L.Costa – Coordenador-Geral de Saúde do Paranoá; 36)  Drª Elizabeth Paranhos Pinto – HRAN; 37) Dr. Derotóvio Otílio Júnior – Assessoria do HBDF/SES; 38) Dr. Otavio A. S. S. Rodrigues – Coordenação-Geral de Saúde de Taguatinga.  O Coordenador iniciou a reunião destacando que os compromissos assumidos na última reunião serão conferidos ao fim. Pauta da reunião: 1 - Cirurgias eletivas – Ortopedia e “Cabeça e Pescoço”: O Dr. Miziara destacou que a partir da reunião realizada na Procuradoria Geral do Distrito Federal na segunda quinzena de maio, a SES determinou a suas unidades regionais a ordenação das demandas por cirurgias eletivas. O esforço visa conferir à SES a possibilidade de dimensionar e organizar as demandas por tais procedimentos no DF, conferindo aos pacientes a perspectiva de realização das cirurgias, o que tende a diminuir a pressão dos casos judicializados. O Coordenador do CEDS solicitou esclarecimentos acerca do atual andamento dos processos de contratação de serviços de anestesiologia e de leitos de retaguarda, obtendo a informação de que ambos se encontram suspensos por questões orçamentárias. Quanto ao específico tema “cirurgia cabeça e pescoço”, o Dr. Rondinelly informou a experiência de realizar as cirurgias determinadas por ordem judicial no HRAN, iniciativa que se demonstrou bem-sucedida. Foi ventilada, ainda, a proposta de criar um núcleo especializado neste tipo de procedimento no HRAN em caráter definitivo e por meio da transferência de três cirurgiões do HBDF para a referida unidade. O Dr. Miziara e a Dr. Elina apontaram a dificuldade de efetivar a medida pela necessidade de dividir a carga-horária dos médicos em duas unidades do sistema, operação vedada pelo TCDF. Por sugestão da equipe do HBDF foi, ainda, cogitada a possibilidade de criar um segundo núcleo especializado em cirurgias de “cabeça e pescoço”, este por meio da alocação de três Médicos da SES que detêm capacitação profissional para realizar os procedimentos. Houve intervenção do Dr. Flávio Dias na qual foi destacado o risco de atribuir a cirurgiões gerais a incumbência de atuar em cirurgias especializadas. Segundo o Corregedor da SES, além da possibilidade de a medida encontrar resistência da categoria, deveria se considerar também a possibilidade de apuração de responsabilidades na atribuição de cirurgias de “cabeça e pescoço” a cirurgiões gerais, tendo em vista os riscos naturais ao procedimento. Diante de tais considerações o Comitê deliberou ser adequada a iniciativa de criar um núcleo de cirurgia “cabeça e pescoço” no HRAN e desinteressante a segunda proposta. Houve, também, o compromisso de o CEDS realizar audiência com o Presidente do TCDF, ainda na semana seguinte à presente reunião, para tratar do assunto conforme observação feita pelos Drs. Miziara e Elina. Quanto ao tema ”cirurgias ortopédicas e neurocirurgia”, a equipe do HBDF apontou para a possibilidade de incrementar a capacidade do HRPa de realizar procedimentos cirúrgicos de coluna, inclusive, ampliando o espectro de competências para a realização de procedimentos oncológicos. O Dr. Rommel apontou que o HRPa já realiza hoje cirurgias de coluna e mãos, mas que a capacidade da unidade já se encontra no limite operacional. Eventual aumento dos procedimentos na aludida especialidade demandaria mais estrutura ou transferência de outros procedimentos para outra unidade da rede. O Dr. Miziara anotou que a implementação da idéia provocaria verdadeira criação de centro de referência na especialidade com reflexos na atual estrutura do sistema e, inclusive, na demanda oriunda de outras unidades da Federação. Nestes termos a Secretaria de Saúde manifestou-se contrária à sugestão de incrementar a capacidade do HRPa nas especialidades. Cuidando da questão das cirurgias ortopédicas, o Dr. Renato destacou que o quase esgotamento da capacidade de a SES atender à demanda de cirurgias eletivas na especialidade decorre da enorme demanda do trauma, sobre o qual não há possibilidade de controle a curto prazo. Apontou, no entanto, que o HRSM possui duas salas de cirurgia que poderiam ser dedicadas exclusivamente a cirurgias eletivas, sem prejuízo do atendimento em situações de trauma. O Dr. Carlos apontou que, de fato, o HRSM possui hoje a referida estrutura, mas que não há Anestesistas disponíveis para sua ativação. A Dr. Elina observou que a capacidade de a SES alocar recursos humanos em curto prazo está bloqueada por medida judicial que suspendeu a via aberta para a contratação temporária, o que posterga a possibilidade de ativação das salas dedicadas para momento posterior ao concurso público ainda em curso. Foi ventilada a possibilidade de a PGDF solicitar ao Juízo competente a excepcional autorização para contratação dos profissionais necessários à imediata instalação do setor. 2 – Reabertura das Emergências Pediátricas do HRG e do HRSM: O Dr. Miziara informou que como decorrência de aposentadorias e pedidos de desligamento os quadros de Pediatras do HRSM e do HRG sofreram nos últimos meses significativa redução, sendo que no HRSM a redução chegou a por a equipe em número de apenas sete profissionais. Diante disso a SES pretendeu transferir os médicos para o HRG, de modo a complementar a equipe daquela unidade também reduzida ao número de doze profissionais. A iniciativa teria contado com enorme resistência dos médicos, que chegaram a apresentar seus pedidos de desligamento. Para superar a crise, a SES decidiu alocar os profissionais do HRSM na enfermaria e organizar o funcionamento da emergência pediátrica do HRG de modo que nos dias de maior movimento (sábados, domingos, segunda e terça) o setor funcionasse em plena capacidade e nos demais em capacidade reduzida. O Dr. Miziara destacou, ainda, que o excedente de demanda tem sido desviado para a UPA de Recanto das Emas e Samambaia, de modo que haja atendimento. Houve intervenção do Dr. Jairo que requereu esclarecimentos quanto à alocação de Pediatras nas UPAs em detrimento dos Hospitais Regionais. A Drª Maria Natividade esclareceu que os profissionais alocados nas UPAs são contratados temporariamente e, não, profissionais pertencentes ao quadros efetivos da SES. Foi destacada também a dificuldade de contratar médicos da especialidade e o bloqueio judicial de contratações temporárias como empecilhos à rápida solução do problema. O Coordenador do CEDS destacou que as questões que se encontram judicializadas fogem à atuação do Comitê e deverão ser encaminhadas via PGDF perante o Juízo competente. 3 – Participação dos Diretores de Secretaria das VFP nas reuniões do CEDS: O Coordenador do CEDS esclareceu que existe linha de contato direta do Comitê com as Varas de Fazenda Pública e que todas são informadas das deliberações ocorridas, de modo que não seria de todo necessária a participação direta das referidas varas. Ademais, tendo em conta a natureza da função desempenhada pelas VFP, não seria interessante estreitar excessivamente o contato dos julgadores com as partes nas demandas sujeitas aos Juízos. 4 – Audiências de justificação: O Dr. Celestino anotou que as ações encaminhadas pela DPDF já são instruídas com material técnico suficiente e, ressalvando os casos de internação em UTI, sempre existe consulta prévia à SES antes do ajuizamento das questões. Observou, ainda, que a DPDF não conta com quadro suficiente para acompanhar audiências em todas ou na maioria das ações que ajuíza. O Coordenador do CEDS observou que as pautas das VFP também não possuem a capacidade de, sem prejuízo dos demais trabalhos, absorver número elevado de audiências. A Dra. Patrícia sugeriu que a recomendação se limitasse a situações que envolvessem aquisição de medicamentos/tratamentos de alto custo ou em aplicação “off-label” nas quais a SES tenha posicionamento técnico contrário, como meio de esclarecer o Juízo acerca das implicações da medida pleiteada e as alternativas técnicas possíveis. Foram, ainda, destacados os compromissos assumidos na presente reunião: 1) criação do núcleo de cirurgia” cabeça e pescoço” no HRAN; 2) agendamento de visita do CEDS ao TCDF ainda na semana seguinte à presente reunião; 3) recomendação da realização de audiências de justificação às VFP nos casos que envolvam medicamentos/procedimentos de alto custo ou de aplicação “off-label” e em que haja orientação contrária da SES. Nada mais havendo a tratar, com os agradecimentos do Coordenador, foi suspensa a reunião às 18h30min (dezoito horas e trinta minutos) para que fosse lavrada esta ata, a qual, depois de lida e achada conforme pelos Membros do Comitê, vai assinada pelo Dr. Hilmar Castelo Branco Rapôso Filho.

